
 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

   

EDITAL CONJUNTO Nº 02/2021 ARELIN-PROEC PRORROGAÇÃO PARA 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA BOLSAS DE EXTENSÃO INTERNACIONAL 

(PIBEXin) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em 

consonância com a RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe 

sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro à Mobilidade Nacional e Internacional da 

UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Assessoria de Relações Internacionais 

(ARELIN) e da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), torna 

público nova alteração do cronograma e dos itens 8.2 e 14.2 do Edital Conjunto n.º01/2021 

ARELIN-PROEC/UEMS, para seleção de propostas para bolsas de Extensão Internacional 

(PIBEXin) e Auxílio Mobilidade Internacional. 

  

3 CRONOGRAMA 
Lançamento do Edital no site da UEMS e no Diário Oficial do Estado. A partir de 13/09/2021 

Período para as inscrições das propostas PIBEXin no Sistema de 

Informação e Gestão de Projetos (Sigproj) até às 22h59min (Horário de 

Mato Grosso do Sul) 

De 13/09/2021 a 07/12/2021 

Divulgação preliminar das propostas enquadradas no site da UEMS e no 

Diário Oficial do Estado. 

A partir 13/12/2021 

Período de recurso do enquadramento das propostas. Dois dias úteis a partir da 

divulgação 

Divulgação final das propostas enquadradas no site da UEMS e no Diário 

Oficial do Estado. 

A partir de 17/12/2021 

Período de avaliação das propostas pelos consultores 04/01/2022 até 19/01/2022 

Divulgação da lista final dos projetos aprovados no site da UEMS e no Diário 

Oficial do Estado. 

A partir 28/01/2022 

Prazo para entrega dos documentos, somente via e-mail, para 

pibexin@uems.br 

De 31/01/2022 a 11/02/2022 

Período de Concessão da bolsa PIBEXin/UEMS março/2022 a fevereiro/2023 

Período para Solicitação do Auxílio Mobilidade Internacional, somente via e-

mail, para pibexin@uems.br 

março/2022 a novembro/2022 

 

8.2 A submissão da proposta deverá ser efetuada, exclusivamente, pelo (a) orientador (a) 

na plataforma Sigproj, acessando o link: http://Sigproj.ufrj.br/. Até 07/12/2021 às 22h 

59min (Horário de Mato Grosso do Sul) 

 

14.2 Serão certificados o orientador, o coorientador no exterior e o bolsista. 

 

Dourados, 01 de dezembro de 2021. 

Rosenery Loureiro Lourenço 

Chefe da Assessoria de Relações Internacionais, ARELIN/UEMS 

 

Márcia Regina Martins Alvarenga  

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, PROEC/UEMS  
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